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Instrução Normativa Interna nº 016 de 2023 
 
 

Dispõe sobre a realização de Validação de créditos 
referentes às ATIVIDADES COMPLEMENTARES no 

âmbito do Programa de Pós-Graduação em Sistemas 
Produtivos (PPGSP) e dá outras providências 

 
 

A Coordenação Geral do Programa de Pós-Graduação em Sistemas Produtivos (PPGSP), no uso 
de suas atribuições, estabelece os procedimentos relativos à Validação de Créditos referentes 
à Atividades Complementares. 
 
Art. 1º - Estabelece que Atividades Complementares (AC) corresponde a 02 (dois) créditos = 
30 horas e têm a finalidade de enriquecer o processo de ensino-aprendizagem, privilegiando 
a complementação da formação social e profissional, ampliando o conhecimento para além 
do ambiente da sala de aula, associadas às linhas de pesquisa do Programa e desenvolvidas 
após a 1ª matrícula do discente no PPGSP. 
 
Art. 2º - Os discentes regularmente matriculados no Programa de Pós-Graduação em Sistemas 
Produtivos poderão solicitar a Validação de Atividades Complementares, conforme o 
seguinte procedimento: 
a) Solicitar à Secretaria do PPGSP, que realizará os encaminhamentos necessários para 
validação; 
b) Anexar uma cópia das atividades complementares. 
 
Art. 3º -  A validação das Atividades Complementares terá a equivalência conforme 
estabelecido no Quadro 1. 
 
Art. 4º - Os casos omissos serão encaminhados e deliberados pela Coordenação Geral do 
PPGSP. 

 
Lages, 26 de fevereiro de 2023 

 
Profa. Dra. Cristina Keiko Yamaguchi         Prof. Dr. Oscar Rubem Klegues Montedo 

Coordenação Geral do PPGSP 
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Quadro 1 – Validação de Atividades Complementares 
 

Atividades Validação em horas 

1. Participação em oficinas programadas e realizadas 
pelo PPGSP  

De acordo com a carga horária constante 
no Certificado e/ou declaração 

2. Participação de eventos internacionais ou nacionais 02 

3. Apresentação de trabalhos em eventos 
internacionais em coautoria com o orientador(a) e 
coorientador(a) 

10 

4. Apresentação de trabalhos em eventos nacionais 
em coautoria com o orientador(a) e coorientador(a) 

08 

5. Participação de palestras, conferências e/ou 
workshops recomendado e/ou realizado pelo PPGSP 

De acordo com a carga horária prevista e 
aprovada pela Coordenação Geral. 

 


